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EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação de Luciano Vieira

Prazo: 20 dias

Anderson Royer, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Três Lagoas (MS), na 
forma da lei, etc.

Faz saber aos que virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento que perante 
este Juízo e Cartório da 3ª Vara Cível, situado na Rua: Zuleide Perez Tabox, 1109, 
Edifício do Fórum Des. Gerval Bernadino de Souza - CEP 79601-100, Fone: (67) 
3929-1700, Três Lagoas-MS - E-mail: trl-3vciv@tjms.jus.br, tramitam os autos de 
Execução de Título Extrajudicial, autuados sob o n° 0809740-36.2024.8.12.0021, que 
Nilson Cavalcante move contra Luciano Vieira, nos quais foi deferida a expedição deste 
edital para citar  LUCIANO VIEIRA, Brasileiro, Casado, Motorista, CPF 
81747799149, mãe Maria José Vieira, Nascido/Nascida 13/07/1976, natural de Três 
Lagoas - MS, com endereço à Avenida Alto da Serra, 25, Vila Moreninha II, CEP 
79065-130, Campo Grande - MS, Fone (067), que se encontra(m) em lugar incerto e não 
sabido, para, no prazo de 03 dias, pagar o débito no valor de: R$ 5.898,64, atualizado 
até 08/11/2024, acrescido de juros, correção monetária, custas processuais e honorários 
advocatícios, advertindo-o(s) de que, no caso de integral pagamento dentro do prazo 
legal de 03 dias, a verba honorária (fixada no despacho inicial) será reduzida pela 
metade; de que poderá, independentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se à 
execução por meio de embargos no prazo de 15 dias ou, ainda, reconhecendo o crédito 
do exequente, requerer o pagamento do mesmo em 06 parcelas acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês, desde que reconheça o crédito do exequente e 
comprove o depósito de 30% do valor da execução acrescido das custas processuais e 
honorários de advogado, junto à Conta Única do Tribunal de Justiça, ficando vedada a 
oposição de embargos; bem como de que será nomeado curador especial em caso de 
revelia (art. 257, IV, do CPC). Observação: No caso de pagamento, o depósito judicial, 
deverá ser realizado por intermédio do site do Tribunal de Justiça de MS 
(www.tjms.jus.br) - Depósitos Judiciais - Emitir um Depósito Judicial - selecionar 
comarca- código da Subconta nº 1054161). E, para que ninguém alegue ignorância, será 
o presente edital afixado no átrio do Fórum e, na forma da Lei, publicado. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Três Lagoas (MS), aos 14 de maio de 2026. Eu, 
Livia Andrade de Queiroz, Estagiário, digitei, e eu, Ivana Kely Quirino de S. Pereira 
Dias, Escrivão/Chefe de Cartório, conferi e subscrevi.
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